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Antes de analisar os pedidos do movimento 72, diga o administrador
judicial o motivo pelo qual pretende analisar os bens do sócio da empresa falida, vez que não foi pedida
ou deferida a desconsideração da personalidade jurídica, ou sequer há indícios de fraude/má gestão, a
menos a princípio.

O prazo é de cinco dias.

Ciência ao administrador judicial (movimentos 74 e 75).

Intimem-se.

 

Curitiba, 14 de março de 2018.

 
Mariana Gluszcynski Fowler Gusso

Juíza de Direito
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